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 PROJETO DE LEI Nº 40, DE 17 DE JUNHO DE 2.025.  

 

ALTERA A LEI Nº 3.135, DE 3 DE 

JUNHO DE 2.025. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, 

faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 3.135, de 3 de junho de 2.025 com a 

seguinte redação: 

 

Institui no Município de Santo Amaro da Imperatriz o Programa Santo 

Amaro Com Mais Visão e Dá Outras Providências. 

 

Art 2º.  Os artigos abaixo indicados da Lei nº 3.135, de 3 de junho de 2.025 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica instituído no Município de Santo Amaro da Imperatriz o 

Programa Santo Amaro com Mais Visão que tem como objetivo a 

entrega de óculos de grau para crianças e adolescentes, buscando o 

tratamento para correção, diminuição ou estabilização do grau. 

 

Art. 2º São requisitos para participar do Santo Amaro com Mais Visão: 

 

Art. 3º O Santo Amaro com Mais Visão compreende: 

 

......................................................... 

 

Art. 7º A execução da despesa deste Programa dependerá de custeio por 

meio de emenda estadual ou federal” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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